
CÂMARA DOS DEPUTADOS  

 

                               COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CDC AO PL Nº 3.316, DE 2019 

Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990, para considerar fornecedora a 
empresa que utiliza nome, marca de 
expressão global ou outro sinal de 
identificação comum com o bem que foi 
fabricado por terceiro (NOVA EMENTA). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º:  

“Art. 3º.......................................................................................... 

......................................................................................................  

§ 3º Considera-se fornecedora a empresa que, ao utilizar nome, 

marca de expressão global ou outro sinal de identificação 

comum com o bem que foi fabricado por terceiro, prejudica a 

perfeita identificação do real fornecedor pelo consumidor.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação 

Sala da Comissão, em 20 de novembro de 2019. 

Deputado JOÃO MAIA 

Presidente 
 

 

 


